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SENHOR PRE§IEENTE,
DEMAIS VEREADORES,

Tenho q honro de submeter à oprecíoçÕo de Vosso
Projeto de Lei que instituí o Progromo de Soúde Rmbientol no
Município de Condodo-PE, Crio o FunçÕo Grotifícodo de SupervÍsor
de Compo e do Outros Providêncíos.

Nesso toodo, o progromo de soude ombíentol oro Ínstituído é
responsovei por execuior os oÇoes de vigiloncio ombientoi e
epidemÍologico de controle, educaÇoo e ínformoÇoo em soúde no
Municipio de Condodo, tendo como objeiivo implontor umo politÍcc
guiodo pelos princípÍos do universolidode, equidode e Íntegrolídode
que envolvo o plonejomento, o execuÇCIo e ovolioçoo de serviços e
oçôes dirÍgidos oo meio-ombiente com proposÍio de promover e
proteger o soúde do populoçoo de Condodo-PE o portir do
identÍficoÇoo, eliminoçao ou reduçoo dos sítuoçôes e dos fotores de
risco ossociodos à ocorrêncÍo de doenços e ogrovos.

nssim, certos do compromisso de Vossos Excelêncios, com os
projetos que têm importôncio poro o nosso Município, notodomente
poro o populoçõo em gerol, solicitomos o cnólÍse e cprovoçÕo do
presente projeto de lei.

Gobinere do Prefeito feverdiro de 2022.
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Juslificoiivo oo Proieto de Lei n'004/2022

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂUNNA DE VEREAEORES. CONDADO- PE
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lei no 00412022.

lnslitui o Progroms de SoÚde Ambientol no
Município de Condodo-PE, Crio o Funçôo
GrotÍficodo de Supenrisor de Compo e dó
Outros Provldênciqs.

w
o pREFETTo Do nnuurcíno DE coNDADo, No EsTADo DE

PERNAMBUCO, no uso dos otribuições que lhe sÕo conferídqs pelo LeÍ

Orgônico Munícipcl. submete oo pcder legislotivo o seguinte proje'tc
de lei:

Arl I" O progromq de squde ombientol - PSA, de que froto esto lei, é o
responsovel por executor os oçoes de vigiloncio ombieniol e
epidemíológico de controle, educoÇoo e informoÇoo em soude no
Municipio de Condodo.

AÍl 2" o progromo de soude AmbÍentol tem por objetÍvo implontor
umo politico guiodo pelos principios do universolidode, equidode e
iniegrolídode que envolvq o plonejomenio, o execuÇoo e ovolioçoo
de servÍços e oçÕes dirigidos oo meio-cmbiente com proprosito de
promover e proteger o saúde do populoçÕo de Condodo-PE o port[r
dq identíficoçoo, eliminoçoo ou reduçoo dos situoçÕes e dos fotores
de rÍsco qssociodos à ocorrêncio de doenços e ogrqvos.

Art 3" Sõo objetivos especificos do progromo de soúde Ambientol
executor os oçôes de vigilôncio epídemiologico de controle, de
educoçoo e informoçÕo em soúde dírigÍdo oo meio físico-biológíco e
sociol.

Arl. 4o As oçoes previstos no ortigo onterior estorÕo subdivididos em:

l- Fisico- biológicos - Setor founo:

o) Doenços tronsmitídqs por vetores, especiolmente orboviroses
fiioriose;

b) Roivo e ogressÕes por onimois;

c) Leptospirose;

d) Acidentes provocodos por snimois
peconhentos.

sinontrópi

FisÍco-bíológicos - Setor óguo:
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Doenços de veiculoÇôo hídrica, especiolmente o cÓlera;

Monitoromento do quolidode do oguo e de suo utilizoçõo;

Previnir, eliminor ou mÍnimizor os riscos de ogrovos à soúde
provenienie do destinoçÕo inodequodo de oguos resÍduois e
esgotos sonitórios.

Fisico- biologiccs- seior solo:

Prevenír, eliminor ou rninimizor os riscos de ogrovo à soúde
proveniente do ocondicionomento, coleto e destinoçõo dos
resíduos sólidos.

Art. 5" A execuçôo dos oções do progromo de soúde ombientol
estorõo o corgos dos seguinies ogentes:

l- Agentes de comboies o endemios;
ll- Supervísor (es) de oreo(s);
lll- Gestores.

§ I " O poder de polício sonitório seró exercído sob o comondo de
supervisores e/ou gestores.

Art.6o Fico criodo o funçÕo grotificodo de supervisor de óreo com
otribuições definídos no orfigo 7" desio lei.

Arl.7" otribuições dos ogentes do progromc de soúde ombíentol:

l- Agentes de comotes às endemios:

o) Promover c educoçÕo ombientol poro o soúde junto à
comunÍdode;

b) lnvestigor nos comunidodes o presenço de fotores de riscos
biologicos e nõo biológicos;

c) Reolízor pesquisq de lorvório poro levontomenio de índÍces;

d) Vigilônciq entomológico;

e) Trotor e eliminor criodouros domésticos de vetores de end

o)

b)

c)

ilt-

o)

f) Executor o trotomento focal com biocídos como
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o)

g) Noiíficor ogressões por onÍmois;

h) NoÍificor os ocídenles por onimois peçonhenios;

i) Controlor o troiomento profilótico onii-róbico pós exposiçõo;

j) VocÍnor onimois domésticos contro roivo;

k) Notificor denuncio e queixos do comunidode referentes o
fotores ombientqÍs de ogrovo o soúde;

l) Registror os ÍnformoçÕes dos otividodes executodos nos
formulórios e fichqs de registro propostos;

m) Atuor de formo qrtículodo com os equipes de soúde do fomilio
elou de ACS;

n) Monter o fluxo de informoções proposio e executor outros
otividodes ofins.

SupervÍsor de óreo:

Coordenor, supervisÍonor, estimulor e corrigir o desempenho dos
equipes de ogentes de sqúde ombientol;

b) As supervlsões serõo de formo direto e indireto, devendo ser
eloborodo relotório e informod co gestor de vigilôncio
ombientol todos os ocorrêncios;

c) Acomponhomento do registro dos dodos nos formulórios e
fichos de registro;

)

)

Monter o fluxo de informoçÕo ctuolizodo;

Auxílior os ACE's dionte dos problemos poro rópido soluçÕo;

Plonejor e coordenor, o portir dos demondos identifico
equÍpe de ACE's, os oções de compo de vigilôncio ombie

Recolher o moteriol coletodo poro onolise em loborotório;

Emitír relotórios periódicos dos otividodes.

Gestores:

d

e

f)

s)

h)
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o) Ptonejor o coordensr, o portir dos demondas identÍficqdos pelo
supervisor de óreo, os oÇoes de ccmpo de vigilôncio ombientol;

b) Envior o moteriol enlregue pelo supervisor poro os lobrotórios;

c) Monter otuoliz<rdos os mopos e croquis de formo o permitír o
cornpleto reconhecimento do óreo;

d) Auxilior os supervisores de óreo dÍonte dos problemos psro
ropido soluçôc.

e) Consolidor dodos dos formu[órios e fÍchos de registro;

Arl. 8o O supervisor de óreo do orogromo de soúde ambientol.

integrcdo oo progrcmc de soúde do familio, e enquonto no funçoo

permonecer, teró direito c gratificoÇoo de funçoo de supervisor do

progromo de soude ombieniot - PSA, no volor equivolente a 2CI% da

vencímento bose.

Art. 9o A designoÇoo do supervísor de óreo do progromo de soúde

ombientol seró de livre nomeoçõo e exoneroçõo do secretorio de

soúde, oti'ovés de portcrio.

Art 10. A grolificoçoo de que iroto esto lei nÕo se incorpororó oo

vencimento, noo integroro os proyentos de oposentodorio e nõo

serviró de bose de cólculo poro quroisquer vontogens.

Art. 1'! As despesos com o execuçõo desto lei ccrrerrÕo à conlo de

dotoções própícs do orçomento Municipol, consignodos à secretorio

municipol de sqúde.

Art t2 Esto lei entra em vigor nq dofa de suo publícoçüÕ, revügondo-

se os disposiçoes em controrio.

Gcbinete do Prefeit

\
fevereiro de 2422.
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